
 
 

 
 
 
 
 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
 
 
 
 

Em atendimento ao despacho do Diretor de Saúde, informo que 

as despesas referentes à contratação de pessoa jurídica, para realização das obras de 

construção de uma UBS – Unidade Básica de Saúde,  no bairro José Veríssimo, município de 

Paraisópolis/MG, modalidade “Concorrência Eletrônica”,  serão contabilizadas na Dotação 

Orçamentária nº : 

 

02.08.01.10.301.1020.2.797  44.90.51   Ficha  958, cujo valor na presente data é na 

ordem de R$2.000.648,61(dois milhões, seiscentos e quarenta e oito reais, e sessenta e um 

centavos), que serão empenhados em 2025. 

 

 
Concluo, portanto que a entidade disporá de recursos 

orçamentários suficientes para a realização desta despesa. 
 
 
 

Paraisópolis, 25 de Novembro de 2024 
 
 
 
 
 

VILMA PALMA SILVEIRA 
Dir Adj Contabilidade e Orçamento 
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